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"Ethenda Retificativa a Lei'lÍ° 386/98, de 20 de
mato /98."

MIGUEL ARGEMIRO OARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel ViQna, RS-
I

Faço saber em di posto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara

Municipal aprovou e EU sanciono a ~resente Lei.
Art. 10- Retifica o Art. 60 da Lei 386/98, que, "Estabelece os Vencimentos, Proventos

e Salários Idos Servidores Estatutários, de Regimento CL T e Dos Detentores
dos Cargo~ em Comissão e FunçÕes Gratificadas e Dá Outras Providências",
que passará a Ter a seguinte redação:
Art. 60 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei tem seus efeitos
retroativos a 10 de maio de 1998.1

I

Art. 2°- Revogadas as disposições em c(>ntrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua public~ão. '7'~"

GABJNETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de março de 1999.
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MIGUEL
Prefeito Municipal
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Registre-se e PUblique-se

em ~Z j,~9.
MARIA CAROLINA PORtO CORRÊA

ISec Faz Plano Adm. ~ TuriaRlO
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Rua Walter Jobini. 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222
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JU~TIFICA TIV A:

Senhbr Presidente,
Senhbres Vereadores:

i

A presente retificação à Lei 386/98, vem corrigir um lapso na redação
da mesma, umá vez que foi pago o abento salarial no período retroativo alo de
maio e a mestha foi publicada no dia 20 de maio de 1998. Por orientação da
Consultoria Tébnica da DPM e Auditores do Tribunal de Contas, efetuamos a
devida correçãJ. ...I Certos da atenção, sohcltalIlos que o Projeto de LeI seja aprecIado pelos

nobres Veread6res dessa Casa Legislativa.
I

Atenpiosamente.
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MIGUEL ARG~~~~~ALDI
Prefeito Municipal.
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